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GoNTRATo No 1712022
NOS TERMOS DO ART. 23,1,"A"

DA LETFEDERAT No 8.666í93 e nlrennçôrs

CONVITE No. 05/2022 - PROCESSO ADIuIINISTRATM0.N". 225812022

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO O2I2.O21QUE ENTRE SI CELEBRAIVI R CÂMRNE MUNICIPAL DE

cAJAMAR E A EMeRESA ELETEcA cosrRuÇôes E sERVrÇos ErRELt, enesrnçÃo DE

sERVrços DE ADEQUAçÃo oos srsrEMAS DE coMBAre n rncÊuDros coNFoRME pRoJETo

DE AVCB nARTE TNTEcRANTE D0 eRESENTE TERMo NAS rNsrAuçôrs oo pRÉoro ol
cÂunnn MUNrcrpAL DE cAJAMAR, DE AcoRDo com AS EspEcrrrcnÇÕrs Do ANExo r{TERMo
or RrreRÊHcrA) E DEMATS exrcÊncns DESTE coNVrrE., srruADo A AVENTDA pRoFESSoR

WALTER RTBAS DE ANDRADE, N0 555 GENTRo, CoNFoRME AS ESpECIflCnÇOrS DESTE TERIíO
oe nrrenÊNcA,, Nos TERMoS D0 ARTro 23,r,"a", DA LEr FEDERAL No g,666193 E ALTERAÇoES
E DEMATS NoRMAS ApLrcAVErs n EspÉcr, NA FoRMA r couorçôEs A sEGUrR.

I. DAS PARTES

CONTRATANTE:

n CÂmnea MUNICIPAL DE CAJAMAR, Pessoa Juridica de Direito Público lnterno, inscrita no CNPJ

sob no 51.447.41210001-28, situada na Avenida Professor Walter Ribas de Andrade no 555, CEP:

07752-000 - Bairro Agua Fria, na cidade de Cajamar, Estado de São Paulo, doravante denominada

CONTRATANTE, neste ato representado pelo Presidente, o Senhor Saulo Anderson Rodrigues.

CONTRATADA:

ELETECA CONSTRUÇOES E SERVIÇOS EIRELI EPP, com sede Rua Prefeito Antonio Garrido, no

133 térreo, Jordanésia - Cajamar, inscrita no CNPJ sob o n" 66.041.310/0001-62, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu Proprietário Senhor Valdecir
Ivlarques Ribeiro, brasileiro, empresário, portador do R,G. N": 11.549.566-6 SSP/SP . C.P.F.
N': 033 417 888-67
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3 ' i Os Serviços prestados serão executados de acordo com as especiÍcaçoes constantes cio

Cmv ie e seus Anexos e da Proposta apresentada pela Contratada.

3.2 Constatadas irregularidades no objeto a fiscalização da contratante, sem prejuizo das

penalidades cabÍveis, poderá rejeitá-lo (no todo ou em parte) se não corresponder às especíÍcações

do Termo de Referência - Anexo l, determinando sua substituição ou correçâ0,

3 2 1 As irregularidades deverào ser sanadas pela Contratada, no prazo máximo de 05 (cinco)

dias, contados do recebimento da Noüficação por escrito - mantido o preÇo inicialmente ofertado,

3.3, 0 recebimento dos serviços não exime a Contratada de sua responsabilidade, na Íorma da

Lei, pela qualidade, correçâo e segurança dos serviços prestados,

4. PRAZo DE EXECUÇÃO OOS SERV|ÇoS:

4 1 , 0 prazo de execução dos serviços será de ate 60 (sessenta) dias, contados a partir de sua

assinatura e a ordem de serviços e so findará com o recebimento definitivo de seu objeto, nos

termos da LLCA.

5. VALOR, RECURSOS FINANCEIROS E PAGAMENTO:

5.1. 0 valor total do presente contrato corresponde a R$ 162,708,15 (cento e sessenta e dois mil

e setecentos e oito reais e quinze centavos), conforme proposta de preços.

5.2. As despesas decorrentes da presenie licitação serão suportadas pela Dotaçâo 0rçamentária

nf 01.031,0058 1121.4.4.90.51.00, Ficha Orçamentária noO'1, Nota de Reserva no 3712022,

suplementada se necessário;

5.3. 0 pagamento será realizado mediante deposito em conta bancária, em nome da Contratada,

a ser indicada na proposta comercial, rnediante nota flscal atestada pela Diretoria requisitante, nos

termos do item I da Carta Convite.

5.4. Para efeiio de pagarnento, a Contratada encaminhará os doeurnentos de eobrança parã a
gestora do contrato designada, conforme Termo de Referência.

5,5, Havendo divergência 0u erro na emissão do documento fiscal, flca interi'ompido * prazo para

pagamento, sendo iniciada nova contagem somente ãpos a regularizaçãc.
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peto presente instr"umento, e na melhor forma de direito, as partes anteriormente individuadas e

dev damente qualificadas, resolvem consoante a autorização exarada nos autos do PROCESSO

ADMINISTRATIVO No 225gt2022E CONVITE N. 05/2022. pactuar o presente instrurnento contratual

que será em tudo regido pelas cláusulas que aceitam e mutuamente se outorgam:

1, OBJETO:

1 1. Co nte contrato 2 sistemas de

combate a ojeto de AVCB stalaçÕes do

prédio da bajamar, de I (Termo de

Referência) e demais exigências deste Convite'

1,2. Consideram-se partes integrantes deste Contrato, o Convite n" 05/2022 e seus Anexos,

inclusive o Termo de Reierência e áProposta Comercial apresentada pela Contratada.

1,3. O regime de execução é de Empreitada por Preço Global'

1.4. O objeto da presente contratação poderá sofrer, nas mesmas condiçôes, acréscimos ou

supressoes nos termos do Art. 65, § 1" da Lei Federal n'8.666/1993.

2. coNDlÇÔES DE EXECUÇÀo:

2.1. Os serviços deverão ser executados conforme as especificaçÔes e condiçÓes estabelecidas

no Termo de Referência - Anexo I do Convite; e serão recebidos pelo gestor do contrato iá

designado no Termo de Referência,

2.j.1. Correrão por conta da Contratada as despesas para eÍetivo atendimento ao objeto llcitado,

tais como materiais, equipamentos, acessorios, transporte, tributos, encargos trabalhistas e

previdenciários decorrentes de sua execuçã0.

2.2. O prazo de execução dos seruiços será de ate 60 (sessenta) dias, contados a partir da data

de Assinatura de contrato pelas partes,

3. coNDlÇÔES DE RECEBIMENToT

3.1 . O objeto desta licitação será recebido pela Contratante dentro das condiçoes especificadas

em contrato.
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6, oentonÇôEs DACoNTRATADA:

6,'1 Arcar com todas as despesas relativas à execução dos serviços objeto deste contrato.

6.2. Não transferir (no todo ou em parte) o objeto do presente contrato.

6 3, Manter-se, durante toda a execuçâo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes

assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificaçâo exigidas na licitaçã0.

6.4. Atender integralmente o disposto no Termo de Referência - Anexo l.

7. OBRIGAÇÓES D0 CoNTRATANTE:

7 1, Efetuar o pagamento nas condiçÕes e preços pactuados.

7 2. Deverá a contratante acompanhar e flscalizar a execução deste Contrato, bem como

notificar a C0NTRATADA qualquer irregularidade encontrada em sua execuçâ0,

8. RESCTSÃo E SANÇÕrS:

8.1, 0 não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a ocorrência da

hipotese prevista nos Arts.77 e78 da Lei Federal no 8,666i1993; autoriza, desde já, o Contratante a

rescindir unilateralmente o contrato - independentemente de interpelação judiciai (sendo aplicável,

ainda, o disposto nos arts. 79 e 80 do mesmo diploma legal - no caso de inadimplência),

8.2. Aplicam-se a este Contrato as sançÕes estipuladas na Lei Federal n'8.666/1993

8.3. No caso de rescisão administrativa unilateral, a Contratada reconhecerá os direitos do

Contratante em aplicar as sançÕes previstas no Convite, neste ajuste e na legislação que rege a
licitaçã0.

8,4, A aplicação de quaisquer sançoes referidas neste dispositivo, não

responsabilizaçao civil da Contratada pela inexecução total ou parcial do objeto

inadimplência.

8.5. A aplicaçáo das penalidades não impede o Contratante de exigir o ressarcimento dos

prejuizos efetivados, deconentes das faltas cometidas pela Contratada

afasta a

0u pea
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9. FORO:

g.1. O foro competente para dirimir toda e qualquer questão decorrente do presente contrato é o

Foro Distrital de cajamar, comarca de Jundiaí, Estado de sao Paulo.

g.2. E, pr estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato, em O4(quatro) vias, para

todos os fins de direito legalmente admitidos.

Cajamar, 29 de setembro de 2022.

ATAMAR
SAUL,O ANDERSON
Presidente

ELETECA CONSTR vrÇos LTDA
VALDECIR RIBEIRO

TESTEMUNHAS:

2

Proprietário
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